PARECER  DA COMISSÃO PERMANENTE DE :
OBRAS, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
       

             PROJETO DE LEI Nº 4/2026
DISPÕE SOBRE A EXIGÊNCIA DE ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS PARA A ADMISSÃO EM INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU PRIVADAS QUE DESENVOLVAM ATIVIDADES COM CRIANÇA E ADOLESCENTES.
Autoria: Vereador Leandro Lourençon.
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RELATÓRIO:
              	A proposição em análise tramita nesta Casa, por iniciativa de vereador, e tem por objetivo garantir o melhor interesse das crianças que estão sob a guarda de uma instituição de ensino, exigindo-se atestado de antecedentes criminais para admissão em instituições públicas ou privadas que desenvolvam atividades com criança e adolescentes.
 
                        Não foi ofertada emenda.
  

MÉRITO:
                            A proposição deve prosperar, pois o objetivo da propositura é assegurar que pessoas com histórico de crimes incompatíveis com o convívio direto, contínuo e de confiança com crianças e adolescentes não sejam admitidas em funções que envolvam tal contato, preservando-se, assim, ambientes institucionais seguros e adequados ao desenvolvimento infanto-juvenil.


CONCLUSÃO:
		Esta Comissão opina, favoravelmente, pela conveniência e oportunidade à mantença da tramitação legislativa.

Louveira, 23 de março de 2026.
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